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DANICA RENTALS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – 

EMPRESAS EMERGENTES  

CNPJ nº 35.687.036/0001-70 

 

(“Fundo”) 

DANICA RENTALS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – 

EMPRESAS EMERGENTES  

CNPJ nº 35.687.036/0001-70 

 

(“Fund”) 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS A SER 

REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2025 

CALL NOTICE 

 

QUOTAHOLDERS’ GENERAL MEETING TO 

BE HELD ON OCTOBER 16th, 2025 

  

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., 

sociedade limitada com sede na a cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, Rua dos Pinheiros, 

nº 870, 22º e 23º andar, Pinheiros, CEP 05422-

001, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.996/0001-

50 (“Administradora”)., autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício 

profissional da atividade de administração de 

carteiras de valores mobiliários (“Administrador”), 

na qualidade de instituição administradora do 

Fundo, vem, nos termos do Regulamento do 

Fundo, convocar os Cotistas do Fundo a se 

reunirem em Assembleia Geral de Cotistas para 

deliberar sobre as seguintes matérias: 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., a 

limited company, headquartered at the City of 

São Paulo, State de São Paulo, at Rua dos 

Pinheiros No. 870, 22nd 23rd floors, Pinheiros, 

enrolled before the Corporate Taxpayer’s ID 

(CNPJ) under No. 18.313.996/0001-50, duly 

authorized by the Brazilian Securities and 

Exchange Commission (CVM) to provide asset 

administration services (the “Administrator”), as 

the administrator of Fund, calls the Fund’s 

quotaholders, pursuant the Fund’s Bylaws, to 

take part on the General Quotaholder’s Meeting, 

to deliberate and vote on the following agenda: 

 

 

(i) Aprovar a redução do Prazo de 

Duração do Fundo de 57 meses, 

conforme aprovado na assembleia 

geral de cotistas realizada em 02 de 

julho de 2025, para 36 (trinta e seis) 

meses, a contar da data de 31 de 

maio de 2025; e 

 

 

(i) approve the reduction of the Fund’s 

Term by 57 months, as resolved at 

the general meeting of quotaholders 

held on July 2nd, 2025, to 36 (thirty-

six) months, starting from May 31, 

2025.; and 

(ii) autorizar a Administradora a tomar 

as providências e praticar todos os 

atos necessários para a 

implementação da ordem do dia. 

(ii) authorize the Administrator to act 

and perform all necessary acts for 

the implementation of the agenda. 

 

 

Somente poderão exercer o voto os Cotistas que 

estiverem inscritos no “Registro de Cotistas” na 

data da presente Assembleia Geral de Cotistas, 

conforme registros da Administradora, nos 

 

 

Only the Members’ Legal Representatives are 

required to express the vote by sending a 

completed and signed voting form, in accordance 

of the Quotaholders’ General Meeting. 
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termos do Regulamento do Fundo. 

 

Ressaltamos, nos termos da Resolução CVM nº 

578 e do Regulamento, que os Cotistas poderão 

enviar seus votos por meio de comunicação 

escrita ou eletrônica, sendo considerado 

validamente recebido pela Administradora 

quando enviado para o correio eletrônico 

juridico@tmf-group.com, conforme previsto 

neste Edital. 

 

A presente convocação está disponível no site da 

CVM – www.cvm.gov.br  

 

Estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários pelo 

e-mail juridico@mf-group.com e/ou pelo telefone 

(11) 3588-4771. 

 

Os termos não expressamente definidos neste 

Edital terão os significados a eles atribuídos no 

Regulamento do Fundo. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2025. 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÂO DE FUNDOS LTDA. 

 

 

We emphasize, pursuant to CVM Resolution No. 

578 and the Fund’s Bylaws, that the Quota 

Holders may send their votes by written or 

electronic communication, being considered 

validly received by the Administrator when sent 

to the e-mail juridico@mf-group.com, as 

provided in this Notice. 

 

 

This call notice is available on the CVM's website 

- www.cvm.gov.br   

 

We are available for any clarifications required by 

the email juridico@mf-group.com and by the 

phone number (11) 3588-4771. 

 

 

Terms not expressly defined in this Notice shall 

have the meanings attributed to them in the 

Fund's Regulations. 

 

 

São Paulo, October 06th, 2025. 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 
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